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ESTATUTO DO CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS 
JOÃO LISBOA - CESPROMA 

Capitulo I - Da Den minaçlio S~<ie P Fins 

1\rt. 1 o - 0 CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA li'!rnb~rn rloc:í9nrl<l'l polil siola 
CESPROMA, sediado à Rua B no13 Bairro Nort~ Sul, constituída ~>rn 15 do Novemb1 C\ rJe :wo'l 6 "'li" 
associação; possoa ju ídica d~ direito privado, sem fins lucrativos, e duração por t~mpo lntlel'!r rninaúo, cnm 
sede no mumcípio de oão Lisboa, estado Maranh:lo onde tem o seu fo1o. 

Art. 2~ - O CENTR SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO USOOA-CESPROMA, de .1\s<:i~t.Sw iêl 
Social tem po1 finalld;oi'Jps: 

I - Promoçã de Assist~ncia Social; i i . 
• II l'revenç. o ao uso d<> drogas; 

III - Promoç o à Reduç!!lo de Danos sociais e a saúde provoc<~da pelas Droaas; 
IV - Prornoç~o de Estudos, Pesquisas e Avaliações sobre as D1ogas; 
v - Promoç es gratu1tas da educação, observando a forma complornantar de p"1rlicip;oc;3o dM 

organizações de que . _ trata esta lei; 
VI - Promo,ç!!lo gratuita da satide, obs'!rvando-so a foi rna compiPmnntar d<> P"'' ir ipnc; ?ío dil; 

organizações de que ste trata esta lei; 
VII - Cooperlar para que as crianças e adolescentes em situação de abandono, maus tratos, grupos do 

rlc:co e familiares tPnh~rn condições normais de vidi'l de acordo com os princípios oSt:tbelocirln-; r~l" O, TI. L'; 
VIII - Promóção de segurança alimentar e nutricional; 

X - Promoçã do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza e geração de rond-"; 
IX - Promoc;~o de voluntariado, 

XI - Experi 1entação não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos de sistema altet nativo do 
produção, comércio, !f"Prego, crédito e geração de renda; 

XII - Prom~ção do direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria j111 idic;~ d" 
interesse supl~menta , · 

XIII - Prom ção da ética e da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de o•,troo:; 
valores univet sais. 

P~trãgrafo unico - CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISDOJ\ - CESPROM/\, n3o 
distribui entt9 os <; us sócios ou associados, conselhos, diretores, empregados ou doadores Pv~>ntu;w; 

excedentes operacior ais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, partic.ipações ou p<Jrc"'l"'s elo sou 
patrimônio, a•Jferido <!diante o exercício de suas atividades, e os aplic-'3 inteqr<~lm~nte n11 conseruç.!in rto s~u 
ObJetivo social. 
Nilo nkeb~m remunP ação, vanti'tgens, ou benefícios direto ou indiretamente, por qualquer forma 011 título Pm 
r'!z~o das compotanci c;. 

I 

• AI t. 3° - No desenvjlvimento de suas atividades, O CENTRO SOCIAL CENTRO SOClAI PROJETO MÃOS 
AMIGAS DE JOÃO LISBOA CESPROMA, observara os princípios d<! legalída<lt>, ilnpP<:!-:Oillirlild~'>, 
moralidade, publícid]e, economicidade e da eficiªncia e não fará qualquer di5:CI iminaç;jo ele 1 aç'l, r"' r, qônoro 
ou religião. 

Parágrafo único - ENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA CE5PROMA, SP dedica 
às suas atividades p meio da execução direta de projetos, programa ou plano de ações, po1 meio cl'! doaç!!lo 
de recursos físicos,jhumanos e financeiros, ou prestação de serv1ços int.,rmedtános de ap01n a otttras 
organizações sem fin lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afms. 

Ar-t. 4° - CENTRO OCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA CESPROMA, ter~ um 1 egtmento 
interno que, aprovad pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Art. 5° - A fim de c prir sua (s) finalidade (s), a mstituição se organizará em tantas unidades de p1 <!<:taçiio 
de serviços, quantas e fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutátlas. 

Art. 6° - CENTRO S CIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA CESPROMA, sor~ mantirln atr'lv.S:; 
de doações, convênio , parcPrias f inanceiras, com o poder público e privado. 

Caf.litulo Il - DOS s(>cxos 

Art. 7° O CENTRO OCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA CESPROMA, 6 constituída por 
númetos ilimitados d sócio~, distribuídos nas segUintes categorias: fundador, benfPitor, honorário, c:ontril.lulnte 
e outros. 

PAráJrafo único - IJn há '!ntt o os associados, dirPítos e obrigações redprocos . 

• • AI t . 8° - A admissão de sócios S'! dará através de ped•do de Ingresso, feito à direto ri i! da a•;sociação. 

§ 1°- A associação ~-presentada pela sua dtretona, poderá através de eventos oc:peclais, "''r a ir nnvoc: s6c.inc; 
para a Associação, b m como Indicar possfveis sóctos que serão denominados conforme art.70. 

j e:;r ... 7'~ Q~-~ r~~ .. ~:~ 
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Parágrafo único : A instituição ão remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua dhetolia e do c.on!'elho fi sci'll, bPrn c.nmn 
as atividades de seus sócios, cuj s atuações são inteiramente gratuitas. 

Art. 20° - A Assembléia Geral órgãos soberano da instituição, se constituirá dos sócios, em pleno gow dP seus dir~>ito~ 
estatutários. 

Art. 2 1°- Compete a Assembléia Geral: 

I - ~leger a Diretoria Deliberallv e o Conselho Fiscal; 
11- Destituir a Diretoria e o Con elho Fiscal; 
III - Decidir sobre reformas do tatuto, na forma do art. 43; 
IV - Decidir sobre a ext inção da nstituição, no termos do art. 42; 
V - Decidir sobre a conveniêncra de alienar, transigir, hrpotecar ou permutar bens patrimoniais; 
VI Aprovar regimento interno; 
VII- Cmitir ordens normativas ra funcionamento interno da Instituição; 
Vlll - Aprovar as contas analisa as pelo Conselho Fiscal. 

Paráqrafo único - Para as·delí~erações a que se referem os incrsos II, III e IV, é exigido o voto Concorde de dors terços dos 
pr~>s~>ntes a Assembléia especialjnente convocada para esse fim, não pod~>ndo ela deliberar, em prh11~>rril ronvotfl<,iin, s~>m :1 
maroria absoluta dos associadosJ ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

I 
Art . 2 J -A Assembléia G<>ral S"'' realízará, ordinariamente, uma vez por ano para: 

I- Aprovar a proposta ~e programação anual da Instituição, submetida pela Ditetona; 
Ir- Aprf?clar o relatórlolanual da Diretoria; 
III - Discutir e homolognr as contas e o balanço aprovado pelo conselho fiscal; 

Art. 23- A Assembléia Geral sJrealizará, extraordinariamente, quando convocada: 

I- Pela Diretoria; 
II - Pelo Conselho Fisc<~ 
III - Por requerimento de 1(um) quinto dos sócios quites com as obrigações sociais. 

Parágrafo único - A Convocaição da Assembléia Geral formasse-a na forma do estatuto, garanUnclo a Um Quinto doe; 
associados o d ireito de promovêlla. 

Art 24 - A Convocação da Assembléia Geral será ferta será por meio de carta individual a cada membro quite r IJill s•Ja~ 

obrigações estatutárias, por me~r·o de edital fixado na sede da inslrtuição, ou publícadas na imprensa locais ou por c.ircnl'lmr; 
ou outros meios convenientes, r speitando os seguintes critérios: 

I- Assembléia Ordinári -antecedência mínima de quin1e dias (15 dias); 
li - Extraordinária - an ecedência mínima de 48 horas. 

P<~rágrafo único: A Assemblél~ instalar SP. - á em primeira convocação com dois terços (2/3) dos assoc.'iados qurt~>~ corn '>llil~ 
obrigilções sociais, na 2° co.nvoc~ção com a metade mais um (50%+ 1) e em terceira convocação, corn qualqu~>r nurnmo. 

A~'t. 25 - A Instituição adotará práticas de gestão administrativas necessárias e suficientes a coibir a obtenção da fonn'l 
indrvidual ou col~tiva de b<>neficiOs e vantagens pessoais em decorrência da partlcrpação nos processos decisório'>. 

Art. 1fi - A Diretoria será constituída por um Presiden~e; um Vice Presidente; 10 e 20 Secretário; 10 e 20 Tesoureiro; 10 P 21l 
Dir P.tor Soda I. 

. I 
Paráqraf"o único : O mandato dà Diretoria s~rá dois anos (2 anos), sendo vedada mais de uma reeleiçJo cons~cutiv:1 . 

I 

Art. l 1 - Compete à Diretorla.J 

I - Elaborar e submeter à Assenibléia Geral a proposta de programação anual da Instituição; 
11 - Executar a programação anJal de atividades da Instituição; 
III - Elaborar e apresentar à As~embléia Geral o relatório anual; 
IV Reunir-se com instituições ublicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 
V Contratar e demit ir funcioná ios; 

Art. 28 - A Diretoria reunirá nofínimo uma vez por mês. 

Art. 29 - Compete ao President : 

I - Representar O CENTRO SOC L PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO USBOA CESPROMA, judicial e e><tra-judiciillmenl<>; 
11 Cumprir e fazer cumprir est Estatuto e Regimento Interno; 
III- Convocar e presidir as reu~rões da Assembléia Geral e da Diretoria; 
IV- Proferir voto de desempatej"as decisões da Diretoria e Assembléia Geral. 

/ 
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Af"l. 3Q - Comp~te ao Vice Presi ent1>: . 
I - Substi(uir o presidente ~>m s1~as faltas ou irnpedim~>ntos; 
11 - Assurnrr o mandato, em cas•J de vacância, até o término do mesmo; 
III - Prestar, de modo geral, a sLa colaboraç-ão ao presidente. 

Art. 3 1 - Compete ao Pr lmeiro iecretário: 
I - Secretariar as reuniões da Di etoria e Assembléia Geral, redigir as atas e assiná-las em conjunto com o presicJ~>nle; 
11 - Publicar todas as notícias da atividades da entidade e; 
Ill- Conservar sob sua guardais documentos relativos à Associaçao; 
IV - Manter os documentos da sociaç:!o arquivados; 
v - Zelar das questões burocráti as referentes à Associação, mantendo toda a documentação atualizada e organmld:t . 

Art. 32 - Compete ao Segundo Secretário: 
I - Substiturr o Primeiro Secretátio em suas faltas ou impedimentos; 
li- Assumir o cargo em caso de.vacancia até o seu término; 
lil - Prestar, de modo geral, su~ colaboração ao Primeiro Secretário. 

Art. 33 -Compete ao Primeiro Jesoureiro: 
I- Arrecadar e contabilizar as c~ntribuições dos associados, rendas, auxlllos e donativos, mantendo errl dia a esc:rit11raçl\t) rir~ 

11 - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
lll- Apresentar ?s relatórios de receitas, sempre que forem solicitadas; 

instituição; . 1 
IV - Apresentar ~o Conselho Fis ai a escrIturação da Instituição incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e 
sobre as operações patrimoniais realizadas; 
V- Cot1servar sob sua gu::~rda e ;responsabilidade, os documentos relativos à tesouri!ria; 
VI- Manl~r lodo o numerário err estabelecimento de crédito; 
VII - Abrr~ e movimentar, conta pancária em conjunto com o Presidente; 
VIII - Assinar com o Presidente os documentos contábeis e bancários; assim como comrra e venda de rnóv,i:;, rmnv,is " 
semoventes. j 
Art. 34 - Compete ao Segundo tesoureír o: 
I - Substituir o Tesoureiro em sJas faltas ou impedimentos; 
11 - Assumrr o mandato, em casf de vadncia, até o seu término e; 
lll - Prestar, de modo geral, a s a colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 35 - Compete ao 10 Diret r Social: · 
J- Promover e estimular o trabJiho na busca das finalidades da Associação; 
li - Promover uma melhor integração dos participantes através de encontros alternativos; 
III - Promover programas ininterruptos de cursos, e campanhas de prevenção de uso das drogas. 

Art. 36 Compete ao 20 Direto~ Social: 
I - Substituir o primeiro em suas faltas ou impedimentos; 
li - Prestar, de modo geral, a s~a colaboração ao primeiro Diretor Social. 

Art. 3 7 O Conselho Fiscal ser~ constitufdo por a membros e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assernbtéii! beral. 

Parágrafo 10 O Mandato do Con~elho Fiscal será coincidente com o mandato da diretoria; · 

Parágrafo 20 Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu término. 

I 
I - Examl~ar os livros de escritu ação da entidade; 
1\~T. 38 - Comp!'!te ao Cons~>lhlFisc<~l: 

Il - Oprnar sobre os balancet s e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as oper'3çõec; p<~lr uwmiaic; 
rl"alizadas, emitindo pareceres pi' ra os organismos supenores da ent1dade: (Lei 9.790/99, inciso Ili do art. 40); 
lli - Requisitar ao Primeiro esoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das op<:!rações "Concirniro 
financeiras realizadas pela l nstit ição; 
IV - Acompanhar o t rabalho de ventuais auditores externos independentes; 
V - Convocar Extraordinariamen e a Assembléia Geral. 

Parágrafo único: O Conselho i reunir-se-á ordinariamente a cada três (3), meses e, extraordrnariarnente, se>mpr e q11e 
necessáno. 

ART. 39 - A{s) Conta(s) em Es~abeleclmento de crédito do CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO liSilO/\ 
CESPROMA, será movirnentcrda e com assinaturas do Presidente e do 1 Tesoureiro. 

/ 
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ART.-10 - O patrimônio do C~NTRO SOCIAL PROJETO MAOS DE JOAO 
móveis, Imóveis, veículos, serrjoventec:;, ações e títulos da dívida pllblica. 

LISDOA CESPROMA, será conc:;til11irl:. r 

ART. 41 - No caso de disso! ção da Instituição, o respectivo patrimônio líquido s~rá transf~rido a outra pos:;•l" jlliÍ'h' <1 
qualificada nos termos da Lei .790 99, preferencialmente que tenhi! o mesmo objolivo c;ocial. 

ART.-12 - Na hipótese da Ass ciação obter e, posteriormente perder a qualificação instituída pela IPI 9.740 f.l'l, nc; "' .,, v<>c; 
patrimoniais disponível, adqui idos com recursos públicos durante o período em que perdurou <lQu~>la qu<~llfitac;;to, ser ;í 
contabllmente apurado e.tran ferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Loi, proforonci<~lmonto quo 
tenha o mesmo objetivo social 

I l Capítulo VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. '43 - A p)estação de con as do CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOI\0 LISBOA CESPROt'l/\, ohc:orvélr;í no 
mínrmo. I 

I- Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidado; 
II A publicidade, por qul'lqu~>r meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatorio de ativiri;Hioc: o il<: 

demonstrações financeiras da nlidade, Incluindo as certidões negalivas de débitos junto ao INSS P ao FGTS, r.olu< ;111rlo-os .; 
disposição para o exame de q ,alquer cidadão; 
III - 1\ realização de auditorja, Inclusive por auditores externos Independentes se for o caso, d:J i!plicaç!'!o do ovontu'lic:; 
recursos objeto de Termo de ~rceria, conforme previsto em regulamento; 
IV - A prestação de contas tle todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conformo dot~rmina o 
parágrafo único do Arl 70 da ronstítuíção Federal. 

Capítulo VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 44 - O CENTRO SOCifL PROJE:TO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA CESPROMA, será dissolvida por <lo<.isão d-'1 
Assembléia Geral extraordinárla, especialmente convocada para essP fim, quando se tornar impossível à conlinu:u,iío do <:u.1c: 
atividades. 

,Art. 45 - O presente estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria ahsoluta (lo<: o::lt1 ro~, r>rn 
Assl!!mbléia Geral espacialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data d~ sou rogístro <>m Cartóno. I . 
Parágrafo únjco - Para proC!fSsar alterações e reformas estatutárias, o quorum da Assembléia em r•rmeiri'! convocil~ilo n:io 
pode dP.IIberarj sem maioria a~soluta dos associados, ou com menos de um terços dos votos dos pregont"!s s<!jil r.onrorcJP.. 

M . •• O• ,1,..,, oml'"'' •t•• «•olvido• pela Dl~to,la e .efe<endado• pela A"eonb,.la Gecal. 

I . 
João Lisboa M/\, 15 de Nov~mhr o rJo 7001 

lJ l..cv., J ) '\K.I'-... .o 
f 
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AL TERACÃd DO ESTATUTO DO CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS 

AMIGAS JOÃO LISBOA - CESPROMA 

Capitulo I - Da enominação Sede e Fins 

Art. 1° - O CENTRO SOCIAL PROJETO MÂos AMIGAS DE JOÃO LISBOA, 

também designa~a pela sigla CESPROMA, sediado na Rua B, n° 13, Bairro 

Norte Sul, consti,uída em 15 de Novembro de 2004, é uma associação; pessoa 

jurídica de dirdito privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo 

indeterminado, com sede no município de João Lisboa, estado Maranhão onde 

tem o seu foro. I 
Art. 2° - O CEN~RO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA -

CESPROMA, tem como objeto, congregar famílias de produtores rurais, 

famílias urbanas vinculadas ou não ao campo, prestando assistência a estns. 

priorizando mulh~res, adolescentes e crianças, em situação de risco· social n 

fim de que sejarn concretizadas as seguintes finalidades: 

I - Promo~o de Assistência Social; I . 

11 - Prevenção ao uso de drogas; 

111 - Pr6moções gratuitas da educação, observando a forrnn 

complementar di participação das organizações de que se trata esta lei, 

VI - Prom ção gratuita da saúde, observando-se a forma comr>lcmentar 

de participação ~as organizações de que se trata esta lei; 

V - Cooperar para que as crianças e adolescentes em situação de 

abandono, mau si tratos, grupos de risco e familiares tenham condições norma1s 

de vida de acordb com os princípios estabelecidos pela O.N.U; . 

/ 
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VIII - Pronioção do esporte c lazer como meio de inserçno de crir:mçfls. 

adolescentes, n~ mundo dos esportes ampliando suas possibi lidndes de 

atuação profissiohal no esporte: 

IX - Produkir. beneficiar e comercializar produtos oriundos da agncullura 

familiar. 

X - Apoiar 
1
a Política Nactonal de Atenção à Saúde da Mulher; 

XI - Fort,lecer a partictpação de Mulheres nos espaços de poder c 

decisão, 1 

XII - Apoiar a criação e o fortalecimento de organismos de promoção e 

• defesa dos direit~s da Mulher; 

. XIII - Apdiar a iniciativas de referência nos eixos temàticos do Plano . 
Nacional de Políticas para as Mulheres; 

XIV - lncenttvar o trabalho e autonomia econômica das mulheres, com Q-~~ 
vistas à amplia~o da inserção das mulheres no mercado de trabalho: Q I! ~ \'i X' 

I <;•E .. o 
-~ &I ~ -

XV - Apoiar organizações produtivas que fortaleça o empreende~iflfo. ~ c:YI 
geração de trab~ lho e renda; ' N ·~~~"ou Ql 

g :0 
XVI - Forrhar e capacitar profissionais nos temas igualdade e aufe11~n~1ia: 

1 

~ 

das mulheres; I ~ ~ ~ · . g 
. ~- o "J, c,; ..Q 

,..., 1.,) Q) .~ 
u.. - ...J 

XVII .: Anoiar imctativas que visem à promoção da igualdadE( 'oiG!~! 
'f () 

mulheres e homens no mundo dos esportes; 
I 

XVIII - ln~ntivar a prática~ culturais, valorizando aspectos regionais. 

I . 
I 

Parágrafo único: O CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE: JOÃO 

LISBOA - CESPROMA, não distribui entre os seus sócios ou associados, 

conselhos, dirTtores, empregados ou doadores eventuats excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dtvidendos, bonificações, participações ou 

parcelas do seu patrimônio, auferido mediante o exercício de suas atividades. e 

sim os aplica intpgralmente na consecução do seu objetivo social. 



·. 

Art. ·3o - No djsenvolvimento de_ suas atividades, O CE~TRO SOCIAL 

CENTRO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS DE JOAO LISBOA -

CESPROMA, dbservará os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer 

discriminação delraça, cor, gênero ou religião. 

Parágrafo únic : CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO 

LISBOA - CES~ROMA se dedica às suas atividades por meio da execução 

direta de projet9s, programa ou plano de ações, por meio de do~ções de 

recursos físjcoJ, humanos e financeiros, ou prestações de serviços 

intermediários d~ apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do 

• seto~ público qu4 atuam em áreas afins. 

I 
i 

Art. 4° - CENTJRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA 

CESPROMA, te )á um regimento interno que, aprovado pela Assembléia Geral. 

disciplinará o se funcionamento. 

Art. 5° - A fim 1e cumprir sua (s) finalidade (s), a instituição se organizará em 

tantas unidades 
1
de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias. as 

quais se regerãd pelas disposições estatutárias. 

Art. 6° - CENTLO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA 

CESPROMA, krá mantido através de doações, co~iOOlRit6)JiaQ-i2~ ~~r~ 
li!BtD<-' Pj(a~en cop&a que • • -•f<ll 

financeiras, com o poder público e privado. !'I 0 fi •I é-; 1g.nal que m~ Nt 
. I a" :.:-. t3do 

... da :!::de O . . \ 

Capitulo 11 - DOts SÓCIOS __ . 

Art. 7° - O CEN RO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA 

CESPROMA, é onstituída por números ilimitados de sócios. 

I 



Parágrafo únicb: Não há entre os associados, direitos e obrigações 

recíprocos. 

Art. 8° - A admi são de sócios se dará através de pedido de ingresso, feito à 

diretqria da associação. 

§ 1° - A idade jnínima para ser membro do CENTRO SOCIAL PROJETO 

MÃOS AMIGAS pe JOÃO LISBOA- CESPROMA, é de 16 (dezesseis) anos. 

Art. go- Os sócios serão excluídos observados os seguintes casos 

CARTÓRIO 
I - Violaçã dos seus deveres, conforme art. 11; 1\utentico a Prete 

reproduçao ft ' -·~ 

l i - Danos norais e materiais à associação; 

111 -Faltas graves; 

IV- Ju~ta ~ausa. 

§ 1°- A exclusã de sócios se concretizará em deliberação fundamentada pela 

maioria absolut dos presentes na Assembléia Geral, especialmente 

convocada para sse fim. 

§ 2° - Da decisjo do órgão que, .de confo~idade com o estatuto, decretar a 

exclusão, cabera sempre recurso a Assemble1a Geral. 

Art. 10° - São dfreitos dos sócios que estiverem quites com suas obrigações 

sociais: 

I - Votar e ser votado para os cargos eletivos; 

11 - Toma parte da Assembléia Geral de qualquer decisão que, no seu 

.entender, infrinja sua convivência social; / 



. - ---------

IV - Cab9rá ao associado, conforme a sua vontade desligar-se da 

Associação atrav~s de um requerimento. 

I 
Art. 11° - São deveres dos sócios: 

I - Cumprirj as disposições estatutárias e regimentais; . 

11 -Acatar hs decisões da diretoria; 

l. 111 - Obedtcer e cumprir a_s decisões da diretoria e demais órgãos da 

asso 1ação; 

IV - Efetu~r o pagamento de todas as contribuições e taxas que süo 

decididas em Assembleia; 

V - Comp~recer as Assembleias Gerais ou outras reuniões para as quais 

tenha sido convocado; 

VI - Deserl1penhar com responsabilidade os cargos para os quais forem 

eleitos e ou desiqnados. 

Art. 12° - Os s cios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 

encargos da insti uição. 

·capitulo 111 - DA~ PENALIDADES 

Art. 13° - Por inf ação dos dispositivos deste estatuto e do regimento interno os 

sócios incorrerãd, conforme a idade das faltas nas penalidades; 

I - Advert,ncia; 

11 - Suspetsão; 

111 - Eliminrção. 

Dt. 



I 
Art. 14° - A penJ de advertência será sempre aplicada oralmente ou por meio 

I 
de carta, reservada aos casos de ocorrências de natureza leve. 

. Art. ,5°- A susp~nsão será aplic~da ao associado que tenha praticado falta de 

natur~za grave, atentatória aos interesses da Associação c as nornms 

constantes ao estatuto e regime interno 

Parágrafo únic+ 1\ pena de suspensão não poderá ser superior a 06 (seis) 

meses. 1 

Art. 16° - A pena de eliminação acarretará a perda definitiva da condição de 

sócio sendo aplilda nos seguintes casos: 

I - Desacalo às determinações decididas em Assembleia Geral; 

11 - Procedimento incompatível e prejudicial aos interesses da 

Associação e_ pr~tica de atos fora ou dentro dos ambi:ntes sociais danoso~ c 

comprometedoreb ao CENTRO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS DE JOAO 

LISBOA - CESPROMA. 

I 
l 

Art. 17° - As pen~lidades serão aplicadas: 

I 
I - Pelo presente com o referendo da diretoria, quando a pena exibir 

sanção imediata 'por sua natureza, a qualquer sócio; 

11 - Pelo donselho deliberativo, quando a falta tenha sido cometida por 

presidente e deniais membros da diretoria. 

Art. 18 - As pen !idades entrarão em vigor a partir da data e momento em que 

o sócio é n'otificado ou no caso do recurso, imediatamente após o seu 

llft '4NiiQ1~· 
deferimento. , ........ ~R fÓRIO DO 2• C"ICJO 

• r~~ ntico a Presen•e copia q\M e .-rwf, l I AUTENTICAÇÀO dUÇ~O !:e• w~O ri!Jitl3 ! que IM fl)f 

5 a 'J do 
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I - Assem,leia Geral; 

I I - Diretoria; 

IJI - Consejho Fiscal. 

T~~ 

AUTEHTICAÇÃO ÓRIO DO 2-~10 
.0000!155.762 a Pretentf! cõpia qv. t II'MI 

JÇrio fie' n-; ng.mll qur. mt tot 
•• :jo 

Em !f&:.. ~ _.da verdade 

Jo:o t.l;boJ · : .. /QG_J2z_, C) 

Olwltt t:JIIII"ffl,..,lll& ~I'UVj~~R/U 

Parágrafo único: Os membros da diretoria não são remunerados, porém. 
I 

• podehl receber r+embolso das de~pesas realizadas para desempenho de suas 

funções. 

Art. 20°- A As.Jmbleia Geral, órgão soberano da instituição, se constituirá dos 

sócios, em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 21°- Compe~e a Assem~leia Geral: 

I - Eleger~ Diretoria Deliberativa e o Conselho Fiscal; 

11 - Destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

111 - De.cidi f sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 41 ; 

IV - Decid~r sobre a extinção da Instituição, no termos do art. 40, 

V - Decidir sobre a con~eniência de alienar, transigir, hipotecar ou 

'perm.utar bens p~trimon iais ; 

VI - Aprovfl r regimento interno, 

V Il - Emiti~ ordens normativas para funcionamento interno da Instituição; 
I . 

VII I - Aprovar as contas analisadas pelo Conselho Fiscal. 

/ 



• Parágrafo único: Para as deliberações a que se referem os incisos 11 , 111 e IV, 

? exigido o vot~ concorde de dois terços dos presentes na Asf;CJnbloln, 

especialmente cpnvocada para esse f1m, não podendo ela deliberar, om 

primeira convoc,ção, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 

de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 22 - A Assqmbleia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano 

para· 

I - Aprova a proposta de programação anual da Instituição, submclicl0 
I 

pela Diretoria; 

11 - Aprecidr o relatório anual da Diretoria; 

111 - Discut'r e homologar as contas e o balanço aprovado pelo conselho 

fiscal[ 

Art. 23 - A Assembleia Geral 

convocada: 

I - Pela Diretoria; 

11- Pelo Crnselho Fiscal; 

111 - Por requerimento 

obrigações sociais. 

de 

Parágrafo únicd: A Convocação da Assembleia Geral formasse-a na forma do 

· estatuto, garantindo a um quinto dos associados o direito de promovê-la. 
I 

'Art. 24 - A Co~vocação da Assembleia Geral será feita por meio de cmta 

individual a cad1 membro quite com suas obrigações estatutárias, por meio de 

edital fixado na 1 sede da instituição, ou publicado na imprensa local ou por 

circular ou outros meios convenientes, respeitando os seguintes criténos: 

I- Assem~leia Ordinária- antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 



11- Extraordinária- antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 
I 

Parágrafo único: A Assembleia instalar-se-á em primeira convocação com //3 

(dois terços) dor associados quites com suas obrigações sociais, ml /:1 

convocação comia metade mais um (50%+ 1) e em terceira convocação, com 

qualquer número. 

Art. ~5 - A lnstitl)ição adotará práticas do gestão administrativos ncccssáriêls c 

suficientes a coi~ir a obtenção de forma individual ou coletiva de benefícios c 

vantagens pessoais em decorrência da participação nos processos decisórios. 

Art. 26 - A Dir, toria será constituída por 01 (um) Presidente; 01 (um) Vice 

Presidente; Secretário; Tesoureiro; 03 (três) membros do conselho fiscal e 03 

(três) suplentes. 

Parágrafo únic : O mandato da Diretoria 
I 

vedada mais 'de L ma reeleição consecutiva . 

. Art. 2.7 - Compete à Diretoria: 

I - Elaboréilr e submeter à Assembleia Geral a proposta de programaçao 

anual da InstituiÇão; 

11- Execular a programação anual de atividades da Instituição, 

111- Elabo ar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual; 

IV - Rejnir-se com instituições públicas e privadas para mútua 

colaboração em !atividades de interesse comum; 

V- Contrátar e demitir funcionários; 



Art. 28 - A Direto~a reunirá no minimo uma vez por mês. ~~ 
é~ . (,;;~ ~1 / 

Art. 29 - Compete ao Presrdente: ~ 

I - RepreJentar O CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE 

JOÃO LISBOA - ~CESPROMA, judicial e extrajudicialmente; 

li - Cumpri[ e fazer cumprir este Estatuto e Regimento Interno; 

111- Convo ar e presidir as reuniões da Assembleia Geral e da D1retorra; 

Art. 30 - Compet~ ao Vice-Presidente: 

I - Substituir o presider}te em suas faltas ou impedimentos; 

11 -Assumir o mandato, em caso de vacância, até o término do mesmo; 

111 -Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao presidente. 

Art. 31 -Compete ao Secretário: 

I I - Secrettriar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral, redigir ns 

atas e assiná-las em conjunto com o presidente; 

11 - Public1r todas as noticias das atividades da entidade e; 

111 - Conservar sob sua guarda, os documentos relativos à Associação; 

IV- Mant, r os documentos da Associação arquivados; 

V - Zelar das questões burocráticas referentes à Associação. mantendo 

toda a documentbção atualizada e organizada. 



Art. 32- Compete ao Tesoureiro: 

I - Arrecabar e contabilizar as contribuições dos associados, 

auxílios e donatiJos, mantendo em dia a escrituração da instituição; 

ro11das, 

11 - Pagar ts contas autorizadas pelo Presidente; 

111 - Apres ntar os relatórios de receitas, sempre que forem solicilnclm>: 

I 
IV - 1\présentar ao Conselho F1scal a escrituração da lnstituiç:io, 

incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 

operações patrimoniais realizadas; 
. . l 

V - Con~ervar sob sua guarda e responsabilidade, os documento~ 

I 
. . I . 

re at1vos a tesourana: 
I 
I 

VI - Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito: 

VIl - Abrirle movimentar, conta bancária em conjunto com o Presidente: 

VIII - Assinar com o Presidente os documentos contábeis e bancá• i os, 

assim como compra e venda de móveis, imóveis e semoventes 

Art. 33 - o· Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros e seus 

respectivos sup entes, eleitos pela Assembléia Geral. 

Parágrafo prinleiro: O Mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 

mandato da dirJtona. 

Parágrafo segundo: Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo 

respectivo suplénte, até o seu término. 

Art. 34 - Compete ao Conselho Fiscal: 

Jo: o Li;boa • MA 
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o ( ~) 
11 - Opi.narosobre os balancetes e relatórios de desempenho fimmcciro c\~~ 

contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres pmn (' 

(J-

. J I ~s or?anisrnos s (erioros da entidade: (Lei 9.790/99, 111 do art.~·); ,·. 

111 - Hequi!titar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentaç;'io 

comprobatória r as 

Instituição: 

operações econômico-financeiras reali7adas pela 

IV - Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externo~ 

independentes; j 

V- Convobar Extraordinariamente a Assembleia Geral. 

Parágrafo único: O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 03 (três). 

mes s e, extraor inariamente, sempre que necessário 

Art. 35 - A(s) Conta(s) em Estabelecimento de crédito do CENTRO SOCIAL 
- I -

PROJETO MA~S AMIGAS DE JOAO LISBOA - CESPROMA, será 

movimentada e dom assinaturas do Presidente e do Tesoureiro. 

~-·.nrt. 36 - O patrimônio do CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS DE JOÃO 

§ ! ~ ~ I BOA - CESt ROMA, será constituída de bens móveis, imóveis, veículos, 

~ ~ ~ ~ct, emoventes, açoes e tltulos da dívida pública 

N'f~~o~q 1: I 
0~8~ o 

o ~o ~ . J 
O ~ ~ - ~ "' - t. 37 - No ca o de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido 

gj ';: ~ ..; . ..._\~rá transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/90, 
1- o l)o ,. • ~ o 

~o'-. .g 
1 

... ]pref$rencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

c I . 

Art. 38 - Na ipótese da Associação obter e, posteriormente perder a 

qualificação ins~1tuída pela Lei 9.790/99, os acervos patrimoniais disponíveis, 



.. c() 
~~ 

adq~iridos com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela 

·qualificação, ser~ contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídicn 

qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo 

objetivo social. 

Capítulo V - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 39 - A pr stação de contas do CENTRO SOCIAL PROJ ETO MÃOS 
_I 

AMIGAS DE JOf O LISBOA - CESPROMA, observará no mínimo. . 

I - Os prn~cípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras 

de ContabilidadJ; 

11 - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 

exercício fiscal, ao relatório de atividades e as demonstrações financeiras da 

entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, 

colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 

111 - A ealização de auditoria, inclusive por auditores externos 

independentes e for o caso, da aplicação de eventuais recursos objeto de 

Termo de Parce ia, conforme previsto em regulamento; 

IV - A p stação de contas de todos os recursos e bens de origem 
I 

públ ica recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 

da ConstituiÇão federal. 

. Capitulo VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40 - O CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA -

CESPROMA, rá dissolvida por decisão da Assembleia Geral extraordinária. 

se tornar impossível a 



Art. 41 - O prc~ente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por 

decisão da maiJria absoluta dos sócios, em Assembléia Geral espccialment<-' 

convocada par esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro 

Cartório. 

Parágrafo únic : Para processar alterações e reformas estatutárias, o quorum 

da Assembléia em primeira convocação não pode deliberar, sem maiorr:1 

absoluta dos aJsociados, ou com menos de 1/3 (um terço) dos votos dos 

presentes seja cbncorde 

.Art. 42 - Os casts omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 

Assembleia Geral. 

João Lisboa - MA, 10/11/201 3. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUM~O DE INSCRIÇÃO 
07.121.81210001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEA&RTURA 

CADASTRAL 
2511112004 

NOME éMPRESARIAl 
CENTRO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS JOAO USBOA 

liTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CESPROMA 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30·8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

COOICO t OtSCRIÇÃO DAS AI IVIOAotS tCONÓMICAS StCUNDÀRIAS 
94.93·6·00 ·Atividades de organ izações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

COOICO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURíDICA 
399-9 • Associação Privada 

I ~~RADOORO ~~~M~o I ~'c-OM--~-EM--EN_r_o------------------~ 
I ~~922-000 I BAIRROIDtSTRITO 

NORTE SUL 

ENDEREÇO ELt rRONICO 
CESPROMA@GMAIL.COM 

I = FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL 

I 

MUNICIPK> 
JOAOUSBOA 

I II:Ltl"ONt 
(99} 3523-4035 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 01112/2018 às 10:58:51 (data e hora de Brasília). 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2511112004 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 111 

Oi 
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BRASIL Acesso à informação Participe 

r ~ ..... Receita Federal CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Serviços Legislação Canais 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CENTRO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS JOAO LISBOA 
CNPJ: 07.121.812/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a crédrtos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasrl (RFB) e a inscrições em DfVJda Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas ·a· a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <hnp://rfb.govbr> ou <hnp:Jiwww.pgfn govbr> 

Certidão emitida graturtamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emrtrda às 03.45:41 do dia 0111212018 <hora e data de Brasília> 
Válida até 30/0512019 
Código de controle da certidão. 3DDC.SCAC.9019.A29E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

/ 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 089193/18 Data da Certidão: 10/12/2018 09:13:21 

CPF/CNPJ 07121812000134 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 {cento e vinte) dias: 09/04/2019. 

A autenticidade desta cert1dão deverá ser confirmada no endereço 
http:l/portal sefaz.ma gov br/, clicando no 1tem "Cert1dOes" e em segu1da em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito" 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/01/2019 15 52 54 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 065055/18 Data da Certidão: 10/12/2018 09:44:07 

CPF/CNPJ CONSULTADO· 07121812000134 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29112/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscntos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/04/2019. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http 1/portal.sefaz.ma gov.br/, clicando no ttem "Certtdões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Attva". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/01/2019 15:3747 

/ 



~ 
Prefeitura de 

JO&OUSBOA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

I CERTIDAO NEGAnYA DE DéBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA. ECONÓMICO I 
DADOS DO ECONOMICO 
1 Nome I Razão Social: CENTRO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS JOAO LISBOA 
Nome Fantasia: CENTRO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS JOÃO LISBOA 
CPF/CNPJ: 07.121.812/0001-34 
Endere o: RUA B, N°13 Bairro: NORTE SUL Munlcr lo: JOÃO LISBOA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Certifica-se, para os fins de direito, que o Econômico supra citado, Não possui débitos amigável 
ou ajuizado , de natureza tributária e não tributária, perante a Fazenda Pública Municipal, relativos 
aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a 
ser apuradas e constituídas, relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 

Finalidade: Negativa de débitos municipais 

{ Dados~ Autentlcaçlo ~ 
i Certidão Número: 00105- 1 : 
i Dispositivo Legal: Lei Complementar n° 024/2017 ; 
Código Tributário Municipal · 
~ Emitido em: 29 de Janeiro de 2019 
1 Validade: 90 dias . 
··-~········ ·-····· ....................... -.. -.-.. -··--·-·-·----------------·--··-·-·--··--·--···---~ 

Se c. 

CPREFBT\JRA MUNICIPAl DE J0N::> IJS80.t. ·lrnpeao par J0N::> PAULO VIEIRA AlVIM em 29 de .Miwin:l de 201SI6s 10:00115 
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CAl A 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 07121812/0001-34 

Razão Social: CENTROS PROJ MAOS AMIGAS DE JOAO LISBOA 
Endereço: R B 13 I NORTE SUL I JOAO LISBOA I MA I 65922-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/01/2019 a 26/02/2019 

Certificação Número: 2019012802494507745150 

Informação obtida em 28/01/2019, às 22:29:04. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

/ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTRO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS JOAO LISBOA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 07.121.812/0001-34 
Certidão no: 163492885/2018 
Expedição: 01/12/2018, às 08:01:49 
Validade: 29/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENTRO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS JOAO LISBOA (MATRIZ E 

FILIAIS ), inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.121.812/0001-34, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: I /www . tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

/ 
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Lista de Associados sem DAP 

0/1#, SON)71211t2iixn250t1tt214 
C-J·07.121t121300'1..J.4 . 

rDIUfllor;lo 
1V0'212018 
07.o2/2015 

r) Esta data eM validade dl OAP "~ COfdciOnlda a rr.nutençào dO nunwro t ntrutura do corpo 50Ci1t 
A..........,tYWaoôldldlt11t~podltfiMf~-adlpor"**dD~IJ90 -~,..ptlltV.rpldlo......_ptlll) 
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CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS 

DECLARAÇÃO 

Eu, Flavia Silva de Sousa, Presidente do CESPROMA- Centro Social 

Projeto Mãos Am igas de João Lisboa- Associação que consta como um dos 

seus objetivos; Congregar famílias de produtores rurais, visando 

concretizar o aumento da geração de renda, por meio da produção, 

beneficiamento e comercialização dos produtos oriundos da Agricultura 

Familiar; Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues por esta 

instituição participante de Chamada Pública 001/2019 da Secretaria de 

Educação de João Lisboa, são produzidos pelos associados relacionados no 

projeto de venda. 

João Lisboa, 06 de Fevereiro de 2019. 

~ [ Fla~§~~~us~ 
jj CNPJ: 07. 12~812/0001·~ j 

fjesidente ao CESP Or;fA 
• t • -- ..__.-su~ • I 
-._ .. ~ ..... ·~. t.,s__,~, ..... J 

/ 



CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA 

CESPROMA 

DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR

DAP/ANO (Referência: CHAMADA PÚBLICA EDITAL N°001/2019) 

O Centro Social Projeto Mãos Amigas de João Lisboa, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 07.121.812/0001-34, 

com sede na Rua B, no 13, Bairro: Norte Sul, CEP: 65922-000, na cidade de 

João Lisboa, Estado do Maranhão, neste ato representada por seu 

representante legal, Sra. Flavia Silva de Sousa, brasileira, portador do 

registro geral no 037066322009-7. Inscrito no CPF: 436.309.443-53, 

residente a na Rua I, no 02 Bairro: Norte Sul, CEP:65922-000, na Cidade de 

João Lisboa -Ma, Estado do Maranhão. DECLARA que se responsabiliza 

pelo o cumprimento da RESOLUÇÃO/CD/FNDE No 26/2013 e 

RESOLUÇÃO/CD/FNDE N°04/2015 DO MINISTERIO DA EDUCAÇÃO, que 

limita o valor individual de venda do Agricultor Familiar em no máximo R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ano. 

João Lisboa-MA, 06 de Fevereiro de 2019 

Flavia Silva de Sousa 

CESPROMA 
CtJPJ: J7. ·.812/0001 ·34 

/ 



Declaração de Aptidão ao Pronaf 

1° via • Beneficiário 2' via - Emllente 

I -Identif icação da Pessoa Jurldica 

1.CNPJ 07.121.81210001-34 

3.Razlio Social. CENTRO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS JOAO LISBOA 

4.Nome Fantasia: CESPROMA 

6 Email FLAVIAEZZANA@HOTMAIL COM 

8 Endereço RUA B 

10 Batrro e Distrito : NORTE SUL 

12.Munlclpio • UF: Jollo Ll:lboa ·MA 

13.Telefone: Trpo CELULIIR 

11 - Identificação do quadro social 
• I 

1. Número total de Associados· 61 • Relaçlio arl4)ta 

Jll - Informações complementares 

000. 99 

1 Tipo de Pessoa Jurldica Associação da ÁF • ~ 
IV - Declaração do(a) Responsãvel 'petjJ:ntidade 

-l~w-
~

l 

• J • 
" r 

ó 

BcncOd Arios Esp eciais l'rogra ma t\ ona l d e For talcduttnto tia ScCI et:u ia t",pcri;~l dl' Agricultura I '.unili:1r c do 
Agricultura Familiar Descn\ ulvimento Agrário 

SDW0712181 200012501191 214 

Número: 9114-2730 

2.Número de sócios Agricultores Familiares;.59 
. I 

2 lnscnçâo Estadual ISENTO 

S. Data de Const•tutçllo: 25/1112004 

7.Stte 

9.Número 5/N 

11 CEP 00065-922 

Ramal. 

~· ~~" f) Q ~-~-·~ . ~·),;;:to--~~ ,-;, . 
I '\~:') .~ 1 -·(JU .. 

"'t' 4Jtil.U ril.lj :.1-t ;,':'.~~/ JD!:. •· 

' 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal). que os dados ac1ma correspondem â verdade. Polegar d~reito 1 Polegar direito 2 

Nome; FLAVIA SILVA DE SOUSA !l5J _ fa. , j 

CPF436309~ • !.o<3o-Cl.D r L,ó /JO{)._ 

Assinatura: ~V_,U)._ 2/1/'l8. :;J~.,Uj (À. 

V - Atestado da Entidade Credenciada pelo SEAD 

Atesto que a Pessoa Jurld1C3 acima identificada atende ao quesito· Composição societária (Conforme estabelecido no MCR) • para ser enquadrada como BENEFICIÁRIA ESPECIAL de operaç6es de aédito rural de aparo do Pronaf. 

Razão Social: AGENCIA ESTADUAl DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL 00 MARANHAO • AGERP I MA 

Instituição: CNPJ 08.593.10210001-70 Representante: CPF 764.485.843-1 

~ex-o ;.&!4 .I">'U~ z s_,oJ,_z~_; 9 
,_ •---· Data 


